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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE D0 PREFEITO
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PROJET0 DE LEI N° 008, DE 10 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE     SOBRE     A     CRIAÇÃO DO
PROGRAMA  REFORMA   DO   BEM   NO
ÂMBITO    DO    MUNICÍPIO    DE    B0A
VISTA.

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA  -  RR,  no  uso  das
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

e

LEI:

Art.  1°.  Fica  autorizada a  criação no  âmbito  do  Município  de  Boa  Vista  do  Programa
"Refoma do Bem" com a finalidade de proporcionar melhores condições de moradia à

população de baixa renda do Município de Boa Vista por intemédio de reforma, melhoria
ou ampliação habitacional.

Art. 2°. 0 beneficio do programa "Refoma do Bem" será concedido diretamente à pessoa
fisica  beneficiária  e  poderá  ser  usado,  exclusivamente,  na  aquisição  de  mercadorias,
materiais  de  construção  e  para  pagamento  de   serviços  de  construção  civil   a  serem
utilizados para realização da obra de adequação,  ampliação ou refoma da habitação  na
zona urbana ou rural do Município.

Art.  3°.  Para  ter  acesso  ao  programa  ficam  estabelecidos  os  seguintes  requisitos  de

elegibilidade:

I -Ter renda famíliar mensal não superior a 5 (cinco) salários-mínimos;
11 -Não possuir mais de  1  imóvel residencial;

IIT -Parecer Técnico Social  favorável;
IV -Parecer Técnico de Engenharia aprovado;
V -Ser brasileiro nato ou naturalizado.

Art.  4°.   Preenchidos  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°,  dar-se-á  preferência  aos

seguintes perfis familiares, respectivamente:
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I - Residências que se encontrarem em  estado de maíor precariedade,  expondo os  seus

moradores  a  risco  iminente  ou  a  condições  insalubres,  devidamente  comprovados  por
laudo de profissional competente;
11 -Famílias com crianças de  12 anos;

111 - Idosos  (a partir de 60 anos de idade), confome estabelecido no Estatuto do ldoso,

que residam sozinhos e não possuam familiares em condições de prestar lhes apoio;
IV -Famílias com pessoas com deficiência.

Art.5°. 0 beneficio do programa "Refoma do Bem" observará os seguintes limites:

I  -  ampliação,   refoma,   adequação   ou  finalização  da  unidade  habitacional   de   até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que poderão ser pagos em até 3  (três) parcelas;

Art. 6°.  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios de cooperação técnica
com  entidades  govemamentais  e  não-govemamentais,  associações  e  cooperativas  para
prestação de assistência técnica aos  interessados,  especialmente para fins  de aprovação
do projeto a ser executado.

Art. 7°. 0 beneficiário do programa de que trata essa lei fica obrigado a aplicar os recursos
estritamente nos temos em que forem concedidos, devendo apresentar à fiscahzação sua
regular aplicação.

Art. 8°. Ao beneficiário do programa de que trata essa lei é vedado:

1  ~ utilizar  os  recursos  recebidos  para  outros  fins  que  não  sejam  para  a  aquisição  de
materiais de construção ou serviços de terceiros para execução da obra proposta;
11 -vender, alienar, alugar, emprestar ou ceder a terceiros, a qualquer título, os materiais
adquiridos com recursos do Programa.

Art.   9°.   Ato   do   Poder  Executivo   regulamentará   o   disposto   nesta   Lei   contendo   o
detalhamento dos procedimentos do programa e os casos omissos.

Art.   10.   Fica  autorizada  a  abertura  de  dotação   orçamentária  própria  para  fins  de
cumprimento desta Lei, podendo ser suplementada em caso de necessidade.

Art.11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Boa Vista/RR, 08 de março de 2022.

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACIIADO
Prefeito de Boa Vista
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PROJETO DE LEI N° 008 ,  DE 10 DE MARÇO DE 2022.

EXCELENTÍSSIM0  SENHOR PRESIDENTE  I)A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
B0A VISTA,

EXCELENTISSIMOS   SENHORES   VEREADORES   E   EXCELENTISSIMAS
SENHORAS VEREADORAS,

JUSTIFICATIVA:

Ao  cumprimentá-los,  encaminho para  apreciação, votação  e  aprovação  por  esta
Egrégia Casa Legislativa, em REGIME DE URGÊNCIA, SENDO URGENTÍSSIMA,
com  fiilcro  no  art.  49  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  144  do  Regimento  lntemo  da
Câmara de Vereadores de Boa Vista, o PROJETO DE LEI N° 008 DE 10 DE MARÇO
DE  2022,  de  autoria  deste  Poder  Executivo  Municipal,  que   "DISPÕE  SOBRE  A
CRIAÇÃO   DO   PROGRAMA   ``REFORMA   DO   BEM"   NO   AMBITO   D0
MUNICIPIO DE BOA VISTA".

e

0  presente  Projeto  de  Lei  trata  de  providência  necessária  e  condicionada  ao
interesse  público  e tem por objetivo  criar programa municipal  para  conceder auxílio  à
famílias  de  baixa  renda  para  melhorar  as  condições  de  moradia  em  suas  residências,
realizando refomas, ampliações ou adequações.

Pelo último senso do IBGE, número já bastante desatualizado, Boa Vista possuía
aproximadamente  16.162  domicílios  cujas  famílias  possuem  até   1   salário  mínimo  de
renda.    ht{ s:   '(`idí}des`ibge. br,''brí}sil.''rr,,'''boa-\'ístiii uisa,23 `24304.    Assim,    resta

evidente a necessidade da população de baixa renda em obter auxílio govemamental para
melhoria de  suas condições de vida através de subsídios govemamentais para acesso  à
moradia digna.

É de suma importância o acesso a uma moradia digna através da implementação
de  políticas  e programas habitação  e  subsídios,  promovendo  e viabilizando  o  acesso  à
habitação voltada à população de menor renda, logo, a aprovação do presente projeto se
revela de extrema importância.
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Os recursos necessários para implementação do presente progTama serão previstos
no  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Social  para  o  ano  de  2022  e  não
comprometerá as demais ações previstas, pois contará com a abertura de crédito especial

para esse fim.

Dessa  foma,  contamos  com  a prestigiosa  atenção  dos  ilustres  membros  dessa
Casa Legislativa que prestarão as  suas valiosas colaborações na deliberação do  incluso
Projeto de Lei, de modo a permitir a aprovação, dado o seu relevante interesse público.

Valho-me  do  ensejo  para  renovar a  essa  Casa  Legislativa protestos  de  distinta
consideração e especial apreço.

Boa Vista/RR,  10 de março de 2022.

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHAD0
Prefeito de Boa Vista
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OFICIO N911357-PGM/GAB/2022
NUP: 9. 084013/2022

A Sua  Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Câmara Municipal de Boa Vista

Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, n91.264, São Francisco

Boa Vista  - RR - CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha Projetos de Leis e Adendo de justificativa,

Senhor Presidente,

Para apr

Cumprímentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, encaminhar

os Projetos de Leis abaixo relacjonados, para apreciação.

1.  Adendo justificativa do Projeto de Lei n° 005 de 03 de fevereiro de 2022.

2.  Proj.eto de Lei n9 008/2022 PMBV, de 10 de março de 2022,  dispõe  sobre a

criação do Programa "reforma do bem" no âmbito do Município de Boa Vista.

3.  Projeto  de  Lei  n9  009/2022  PMBV, de  10 de  março  de  2022,  que  dispõe a

criação   da   gratificação   de   atividade   em   educação   especial-   GAEE   e   dá   outras

providências.

4.  Projeto  de  Lei  n9  010/2022   PMBV,  de   10  de  março  de  2022,  que  cria

funções  gratificadas   na   Secretaria   Municipal   de   Educação  e   Cultura   e   dá   outras

providências.

5.  Projeto de  Lei  n9 0011/2022  PMBV,  de  10  de  março  de  2022,  qiie  altera  o

caput do Art.  19 da  Lei n° 1.411 de 25 de abril de 2012, aumentando a quantidade de

cuidadores efetivos no poder executivos.

6.   Projeto  de  Lei  n°  012/2022   PMBV,  de  10  de  março  de  2022,  que  cria  e

extingue cargos na Secretária  Municipal de Educação e Cultura-SMEC

ooc`mmlTo AsstNADo poF` LoclN E §ENm poR; FLAvlo cFtÀNCEIRo oE souzA  EM 11;o3/2ozz 18:4o:47
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7.  Projeto  de   Lei   n9  013/2022   PMBV,   de   10  de  março  de   2022,   qiie   cría

especialidades    de    caígos    que    compõem    a    estíutura    de    cargos,    carreiras    e

remuneração dos servidores efetivos do  Poder Executivo do Município de Boa Vista e

dá outras providências

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideíação e  nos

colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeftosamente,

ASSINAiTURAELETRÔNJCA

f:LÁVIO GRANGEIRO  DE SOUZA

PRCN:URADOR GERAL DO MUNIcl.PIO  DE  BOA VISTA -ADJUNTO

OAB/RR 327-8

®

ANEXOS:

Adendo justificativa do PL n9 00S/2022  PMBV e justificativa.
Píojeto de Lei Í`9 008/2022 PMBV e justificativa.
Píojeto de Lei n° 009/2022 PMBV, justific3tiva, impacto financeiro e declaração de ordenador de despesa.
Projeto de Lei rig 010/2022 PMBV, justificativa, impacto financeiro e dec!aração de ordenaclor de despesa.
Projeto de Lei n9 011/2022 PMBV, justmcativa, impacto financeiro e declaração de ordenador de despesa.
Projeto cle Lei nc 012/2022 PMBV, justificativa,  impacto finaí`ceiro e declaração de ordenador de despesô.
Projeto de Lei n9 013/2022 PMBV, justificativa, impacto financeiro e declaração de ordenador de despesa
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Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista

ativaão Partici
Comissão Permanente de Legislação, Tustiça, Redação Fínal e_        -,     _ ~ _   -___=_±__£_-_

CÂMARA MUNICIPAL DE B0AVISTA

ÀComissáodeLegwaçào,Justiça,RedaçãoFinale

Legislação Panicipati.va, paía emitir PARECER.

EM    c3h  '   o IôrDà,

PreiúiúdídacMBV

-T/

DiTetora de Comissões

Palácio João Evangelista Pereri de Melo
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 -São Francisco Cep. 69301-160 -Boa Vista/RR

Teleíbne: (95) 362309.74
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER DA COMISSÃO

Nos termos do  Art.  49,  inciso  1,  do  Regimento  lnterno  desta  Casa  Legislativa,

amos a emitir parecer sobre Projeto de Lei n° 0092022, de 10 de março de 2022,

autoria  do Poder Executi.vo, que dispõe sobre "A criação do  Programa  Reforma

o Bem no âmbito do Município de Boa Vista."

Dessa  forma,  a  presente  Comissão  manifesta-se  favoravelmente  ao  parecer

do Relator Vereador Kleber Siqueira.

Boa Vista/RR, 29 de março de 2022.

;ÚiT1         '                                   ,j           Àl

J,   l        .`i-.ALBuàüEüuÉ:eE-PRESIDENTE^»ãc*

Câmara Municipal de Boa Vista
Palácio |oão Evangelista Pei.e(m de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  Sáo Francíscü  CEP 69.301-160  www.boavísta.rr.leg.br   Boa Vísta -RR
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CÂMAIU MUN[C[PAL DE BOA V[STA
COM]SSÃO PERMANENTE l)E LEG[SLAÇÃ0, |UST]ÇA E REDAÇÃO F]NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

As   14h   do  dia   29  de   março  de  2022,   reuniu-se  a  Comissão   Permanente

pracitada,  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,  na  Câmara  Municipal  de  Boa

ista, com  a  presença dos vereadores nomeados nesta Comissão. Abertura:  havendo

número   regimental    declarou-se   aberto   os   trabalhos   da    comissão,    no   qual    o

Presidente da Comissão apresentou o parecer favorável pela aprovação do Projeto de

Lei  n° 008Q022,  de 10 de  março de  2022,  de  autoria do Poder Execut/.vo,  que dispõe

sobre ``A criação do Programa Reforma do Bem  no âmbito do Munici'pio de Boa Vista."

Portanto,  o   parecer  do   Relator  foi   aprovado  por  unanimidade  entre  os

presentes.

Não  havendo  mai§  nada  a  tratar,  deu-se  por  encerrada  a  reunião.   E  para

constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada

pelos seguintes eadores membros da Comissão.

ER.  KLE ER SIQUEIRA

MEMBRO

VICE-PRESIDENTE

Câmara Munlclpa] de Boa Vlsta
Pa]áclo |oão Evangellsta Pereira de Me]o

Avenida Capiúo Ene Garcês, 992  São FranLisco  CEP 69.301.160  www.boavista rr.leg.br   Boa Vista -RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Çomisdo Perm.nente de Obm` Urtm])lzaçáo, Tnmm±±
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CÃMAm MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃ       ERMANENTE DE 0BRAS, URBAN[ZAÇÃO, TRANSPORTE, HAB]TAÇÃO E SERVIÇOS PÚBL[COS
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PARECER DA COMISSAO®.._,./

•..t    .'                                         NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISo  lll,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA CA§A
.

.            ..`.`..    ...`   C|SLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 008/2022, DE
• -..                   O DE MÁRÇO DE 202`2 -DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO -QUE  DISPÕE S0BRE: A

•   . -...``...`.`  -`.       CRIAÇÃO  DO  PROGRAMA  REFORMA  DO  BEM  NO  ÂMBITO  D0  MUNICÍPI0  DE  BOA

•      VISTA.

:OFI,--,1,-..,

ESTA   COMISSÃO    MANHESTA-SE    FAVOHÀVELMENTE   A0    PARECER.   DO
`    RELAmR VEBEADOR ADERVAI: DA RO,CriA FERREIRA.FILHQ
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CÂMARA MUNIC]PÁI. I)E BOÀ VISTA
coMlssÃ      ERMANENTE DE OBRAs, uRIIAN[zAÇÃo, TmNspoRTE, HAB]TAÇÃO E SERvlços púBLlcó

ATA DA muNIÃO DE COMISSÃO
10.

Às   o9   HORAs  Dó   DiA  o5   DE  ABRiL   i)E"2022, ,REUNiu-sE  A   comssÀo

ERMANENTE   SUPRACITADA,  N0   PLENARINIIO   DA  CÂMARA   MUNICIPAL  DE   BÓA

VISTA,   COM   A   PRESENÇA   DOS   VEREADORES   NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃ0.
'  ABERTURA:    IIAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    F0I    DECLARADO    ABERTO.  OS

TRABALHOS DA COMISSÃ.ç).  NO QUU 0 SENHQR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

`£v:O:E¥LEAXoEoCpUR::OT:%EUELE:]¥ioõoE":20o::Di]Co:EÇ#::::02Gm:E£::#

DO.BEM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE B0A VISTA.
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"BRASIL - D0 CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAI. DE B0A VISTA
pERMANENTE DE oRÇAMENTo, F]scAL[zAÇÃo F]NANCE]m, TRIBUTAÇÃo E coNTROLE

PARECER DA COMISSÃO .

NOS  TERMOS  D0  ART.  49,  INCIS0  11.  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA, PASSAMOS A EMITIR PARECER S0BRE 0 PROJETO DE LEI N. ° 008/2022, DE

E MARÇO DE 2022 - DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO - QUE DISPÕE S0BRE "A

lAÇÃO  DO  PROGRAMA  REFORMA  DO  BEM  NO  ÂMBIT0  DO  MUNIcipI0  DE  BOA

ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FAVORAVELMENTE    A0    PARECER    DO

RELATOR VEREADOR ERONILSON BISPO FEITOSA.
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VER. ERONILSON BISPO FEITOSA                               VER. lLDERSON PEREIRA SILVA

Câmat.a Munldpal de Bm Vlsta
Paláclo |oão Evange]kta Perelra de Me]o

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São Franclsco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRAS]L - DO CABURAÍ AO CHUí"

CÀMARA MUN[CIPAL DE BOA VISTA

_,_`.             Í`

PERMANENTE DE 0RÇAMENTO, F[SCALIZAÇÃO F]NANCEIRA, TEUBUTAÇÃO E CONTROLE

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃ0

ÀS    11:40   HORAS   DO   DIA   02   DE   MAI0   DE   2022,   REUNIU-SE   A   COMISSÃO

ANENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINH0   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   BOA

TA,    COM   A    PRESENÇA   DOS   VEREADORES   NOMEADOS    PARA   A   COMISSAO.

ERTURA:     HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL.    FOI     DECLARAlm    ABERTO    OS

RABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0  I'ARECER

FAVORÁVEL  COM  RESSALVA AO  PROJETO  DE  LEI  N.  °  008/2022,  DE  10  DE  MARÇO  DE

2022  -  DE  AUTORIA  D0  PODER  EXECUTIVO  -  QUE  DISPÕE  SOBRE  "A  CRIAÇÃO  D0

PROGRAMA REFORMA DO BEM NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA" 0 QUAL FOI

APROVADO POR UNANIMIDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR

PARA  CONSTAR,  F0I   LAVRADA  A  PRESENTE  ATA.

CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESE
`             Ómaô!!i!
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ü\
VICE-PRES

VER. ERONILS

TE

ONBISPOFEl10SA                             Vb.       Á     `§õNi
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VER. WAN KENOBBY CHA COSTA

CâmaTa Munlclpal de Boa Vlsta
Paláclo ]oão Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  Sâo Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° o08AO22 E o49/2o2i
Autoria :  Poder Executivo

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 008/2022 E 049/2021, DE AUTORIA 1)0 PODER
EXECUTIVO.

Reunião :                  11a Reunião ordinária -1° Período/2022

I

E2Êft                       04/05/2022 -11:09:10 às ll:10ffi
lipQJ                      Nom ina]-          Único
Ouorum  :                  Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes  17 Parlamentares

N`Ordem    Nome do pariamenter
42     Adrm Lm
24       Abuquerque
2        Aline Rezende
46    Dr. m-
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49       GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30       haiootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Kleberskiueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Memuisedek
43     NikmB*
53       RegiamMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      Th®Fogaça
51        TutiLopes
36     VavádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
160

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Vavá   do   Thianguá

psrildo             voto
PMB             Sim
REDE          Não votou
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Sim
PTC             Sim
PL                Não votou
PSD             Sim

Horório
11 :09: 17

11 :09:15
1 1 : 10:45
1 1 :09: 13

1 1 :09: 1 5
1 1 :09:20
11 :09: 13
1 1 :09: 15
11 :09: 17

11 :09:20
11 :09:20
1 1 :09:47

1 1 :09: 18

11 :09:37
1 1 :09: 18

11 :09:35

TOTAL
16
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PROJETO DE LEI N.° 008, DE  10 DE MARÇO DE 2022.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA

REFORMA    DO    BEM    NO    ÂMBITO    DO

MUNICÍPIO DE B0A VISTA.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTAg no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Aii. 1°. Fica autorizada a criação no âmbito do Município de Boa Vista do Programa
"Refoma  do  Bem"  com  a  finalidade  de  proporcionar  melhores  condições  de  moradia  à

população de baixa renda do Município de Boa Vista por intemédio de reforma, melhoria ou

ampliação habitacional.

Art. 2°. 0 beneficio do programa "Refoma do Bem" será concedido diretamente à

pessoa fisica beneficiária e poderá ser usado,  exclusivamente,  na aquisição  de  mercadorias,

materiais de construção e para pagamento de serviços de construção civil a serem utilizados

paia realização da obra de adequação, ampliação ou refoma da habitação na zona ubana ou

rual do Município,

Art. 3°. Pam ter acesso ao programa ficam estabelecidos os seguintes requisitos de

elegibilidade:

I -Ter renda familiar mensal não superior a 5 (cinco) salários-mínimos;

11 -Não possuir mais de  1  imóvel residencial;

111 -Parecer Técrico Social favorável;



®

V - Ser brasileiro nato ou natuali2ado.

Art. 4°.  Preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 3°, dar-se-á prefe.rência aos

seguintes perfis familiares, respectivamente :

I -Residências que se encontrarem em estado de maior precariedade, expondo os seus

moradores a risco iminente ou a condições insalubres, devidamente comprovados por laudo de

profi ssional competente;

11 -Famílias com crianças de  12 anos;

111 - Idosos (a partir de 60 anos de idade), conforme estabelecido no Estatuto do ldoso,

que residain sozinhos e não possuam familiares em condições de prestar lhes apoio;

IV - Famílias com pessoas com deficiência.

Art.5°. 0 beneficio do programa "Reforma do Bem" observará os seguintes limites:

I - ampliação, refoma, adequação ou finalização da unidade habitacional de até R$

20.000,00 (vinte mil reais) que poderão ser pagos em até 3 (três) parcelas;

Ari. 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios de cooperação técnica

com   entidades   govemamentais   e   não-govemamentais,   associações   e   cooperativas   para

prestação  de  assistência  técnica  aos  interessados,  especialmente  para  fins  de  aprovação  do

projeto a ser executado.

Art.  7°. 0 beneficiário do programa de que trata essa lei fica obrigado a aplicar os

recursos estritamente nos temos em que forem concedidos, devendo apresentar à fiscalização

sua regular aplicação.

Art. 8°. Ao beneficiário do programa de que trata essa lei é vedado:

I -utilizar os recursos recebidos para outros fins que não sejam para a aquisição de

materiais de construção ou serviços de terceiros para execução da obra proposta;

11  ~  vender,  alienar,  alugar,  emprestar  ou  ceder  a  terceiros,  a  qualquer  título,  os

materiais adquiridos com recursos do Programa.

Art.  9°.  Ato  do  Poder  Executivo  regulamentará  o  disposto  nesta  Lei  contendo  o

detalhamento dos procedimentos do programa e os casos omissos.

Art.  10.  Fica  autorizada  a  abertua  de  dotação  orçamentária  própria  para  fins  de

cumprimento desta Lei, podendo ser suplementada em caso de necessidade.



"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Boa Vista -RR, 04 de maio de 2022.

Av. Ene Garcês,  1264 -São Fraiicisco -Boa Vista -RR ~ CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  dal.`mb\ /tí},lioimail.com Telefonc:  3621-2859
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Emaíl - Secretaria Geral Legi§lativa SGL - Outlook

Autógrafo dos Projetos de Lei do Poder Executivo n° 008/2022 e 049/2022 e
Autógrafos dos Projetos de Lei do Poder Legislativo n° 093,096,116,122 e 161,

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,  OS/05/202210:37

Para: gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br  <gabineteexecutivo@ prefeitura.boavista.br>

1d  .inexos  (5  MB`)

AUTOGRAFO -Proj. de  Lei  n.°  008-2022  -Executivo.docx; AUTOGRAFO  -Proj.  de  Lei  ii.° 049-2021  -Execut!vo.clocx;

AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei'  n.° 096-202i  -  ldázio  Perfil.docx,.  AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei  n.°  093-2021  -Juliana

Garcia.docx;  AUTOGRAFO  -Prcijetci  de  Lei  n.°  161 -2021  -Nilson  Bispo,docx;  AUTOGRAFO -Projeto  de  Lei  n °  122-2021  -

llderson  Pereira.docx; AUTOGRAFO -Projeto  de  Lei  n.°  116-2021  -Juliana  Garcla.docx;  Ofício  n°  167-2022.pdf;  Oficio  n°

166-2022.pdf;  Ofício  n°  165-2022.pdf;  Oficio  n°  164-2022.pdf;  Ofício  n°  163-2022.pdf;  Ofício  n°  162-2022.pdf;  Ofício  n°

161 -2022.pdf;

Bom dia, seguem em anexos os Ofícios n9161,162,163,164,165,166 e 167/2022 com os Autógrafos
dos Projetos de Lei do Poder Executivo n9 008/2022 e 049/2022 e os Autógrafos dos Projetos de Lei
do Poder Legislativo n9 049, 093,096,116,122 e 161/2021 e as mídias em word. Por gentileza acusar
o recebimento.

Att'

Vanderléia  Parmigiani

SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

https://outlook.llve.c®m/mail/0/sentitems/id/AQM kADAWATy3ZmYAZs l hzThi LWU3VwvtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U 12Nhu06XsWEACA...       1 / 1



GABINETE DO PRE[EITO

pREFErTLIRA MUNlclpAL DE  BOA vlsTA
eABINETE DO PREFEITO

LEI  N° 2.277, DE  10 DE  MAIO  DE 2022.

AIJTORIA: PODER EXEctJTIVO

0               =bsÉÊ gsBBREE,wANcoRiffi£oDgop#u®Niê#oRÉÉ
BOA VISTA.
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[11 -parecer Técnlco So<Íal fa`rorével;

lv -porecer Té€nlc® de Engenh®rla dprovado;

V -s®r brasllelro naio ®Ü naiuralizcido.
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PRl:FEITURA MUNICIP« DE  BOA VISTA
CAB]NETE DO PREFEITO

LEI N® 2.278, DE 10 DE MAIO DE 2022.
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